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2.ª Sessão Extraordinária do dia 30 de março de 2022 - Ata n.º 8. 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às treze horas e 

cinquenta e seis minutos, em ambiente misto, utilizando-se do Sistema de 

Deliberação Misto, instituído pela Resolução n.º 19, de 15/12/2020, com 

discussão e votação mista em virtude da emergência de saúde pública 

relacionada ao coronavírus SARS-CoV-2, foi registrado o quórum necessário 

de Parlamentares. O Senhor Presidente Ademar Luiz Traiano, secretariado 

pelos Senhores Deputados Luiz Claudio Romanelli (1.º Secretário) e Gilson 

de Souza (2.º Secretário), “sob a proteção de Deus”, iniciou os trabalhos da 8.ª 

Sessão Extraordinária da 4.ª Sessão Legislativa da 19.ª Legislatura. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSDB): “Sob a proteção de 

Deus”, iniciamos a nossa 2.º Sessão Extraordinária. Não há Ata a ser lida, nem 

Expediente. Passamos à Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA. 

(Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Presidente sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico.) 

ITEM 1 – Redação Final do Projeto de Lei Complementar n.º 2/2022, de autoria 

do Poder Executivo, Mensagem n.º 16/2022, que institui o Quadro Próprio da 

Polícia Penal do Estado do Paraná (QPPP), bem como regulamenta a 

transformação do atual cargo de Agente Penitenciário. Deputados que aprovam 

permaneçam como estão. Aprovado. 

ITEM 2 – Redação Final do Projeto de Lei Complementar n.º 3/2022, de autoria 

do Poder Executivo, Mensagem n.º 18/2022, que altera a Lei Complementar n.º 



131, de 29 de setembro de 2010, e dá outras providências. O Item 2 foi 

aprovado sem emenda, portanto não vamos submeter à votação. (Item 

retirado de pauta.) 

ITEM 3 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 14/2022, de autoria do Tribunal 

de Justiça, Ofício n.º 2/2022, que altera a redação do art. 136 da Lei Estadual 

n.º 16024, de 19 de fevereiro de 2008 – Estatuto dos Funcionários do Poder 

Judiciário do Estado do Paraná. Deputados que aprovam permaneçam como 

estão. Aprovado. 

ITEM 4 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 106/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 14/2022, que dispõe sobre a reestruturação das 

carreiras da polícia militar, polícia civil e polícia científica e dá outras 

providências. Deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. 

(O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano, registra em Ata o voto 

contrário da Bancada de Oposição.) 

ITEM 5 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 108/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 17/2022, que institui preço público para cobrança de 

despesas com procedimentos da Polícia Científica e dá outras providências. O 

Item 5 foi dispensado de Redação Final. (Item retirado de pauta.) 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSDB): Nada mais havendo 

a ser tratado, encerro a presente Sessão. 

“LEVANTA-SE A SESSÃO”. 

(Sessão encerrada às 13h57, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação 

em atendimento ao disposto no art. 139, I da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, 

Regimento Interno.) 


